
_ Data AtuaIizaÃ§A£o _ I Movimento
20/0472016 18:55:56 Juntada de Certidão de Intimação
2070472013 15:41 z25 1 Expedição de expediente
2070472016 15238229 Expedição de expediente
1270472016 09237238 Juntadade Agravo Inominado/Legal
1270472016 09:36:00 Juntada de Agravo em Recurso

Extraordinário ç
0570472015 03:24:52 Juntada de Certidão de Intimação
0170472016 21 229243 Juntada de Certidão de Intimação
2370372013 1 3:37:22 Expedição de expediente
2970372016 18:37:07 Recurso especial admitido
2370372013 13:37:07 ` Prejudicado o recurso
2270172016 1 1 202142 Conclusos para decisão
2270172016 1 1 202201 Juntada de Certidão
0770172016 12:56:19 Juntada de Contrarrazões
0770172013 12:41 :00 1Juntada de Contrarrazões

L 1371 272015 00:00:07 Juntada de Certidão de Intimação
0771272015 1 5:45:48 Expedição de expediente
0771 272015 1 5244220 Ato ordinatorio praticado L
0771272015 15:42:55 Juntada de Certdão _ _ç
037127201 5 1 0:33:03 Juntada de _Rec_1rso Extraordinário

J
0371272015 10:30:41 Juntada de Recurso Especial
0671 172015 20:18:47 Juntada de Cert'dão de Intimação
0371 172015 Ú7I¿1-8128 rJuntada de Cert`dão de Intimação
2371072015 14:15:43 Expedição de expediente ç

-r

I

2971072015 14:15:20 I Magistrado _
2971072015 14215219 Conhecido o recurso de pane e não-

provido
2971072015 14215219 Expedição de documento
2971072015 1 1 232256 Juntada de Certidão
2071072015 16219220 Juntadade Certidão de Intimação
2071072015 15203235 Conclusos para julgamento ç
2071072015 15:02:57 Juntada de Certidão
2071072015 09:23:33 da Juntada de Embargos de Declaração
1371072015 07:33 206 1 Juntada de Certidão de Intimação
1271072015 03:13:52 Expedição de expediente _
1271072015 03:10:27
12/1072015 03:10:27

Expedição de documento
Conhecido o recurso de parte e nao
provido L

1271072015 08210226
0871072015 18209253

_ Magistrado L
Juntada de Certidão
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2970972015 17248240
2970972015 17243214 Deliberado em Sessão - Adiado para

Proxima Sessão _ LL_
2270972015 23225215

T

Juntada de Certidão de Intimação
1217037201 5 07:52:35 JuntadaLde Certidão de Intimação
11470972015 10254238 Incluído em pauta para 2970972015

14:00 Sala das Turmas - Pavimento 1
None _ L¬

0270372015 13:33:42 Conclusos para julgamento
10270972015 16233242 Distribuído por Sorteio para 4ã Turma -

Gab 1 - Des. LAZARO GUIMARAES -
JOSE LAZARO ALFREDO
GUIMARAES

70270372015 15:31 :44 4331333 33 03711353
402703r201513:23:33 Classe Processual alterada para

APELAÇAO
0170972015 21209249

L

Recebidopelo Distribuidor
0170972015 21209248

2

Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para TRF5

13170372015 03:53:11 Juntada de Contrarrazões
1470372015 03:53:15 Juntada de Certidão de Intimação
1070872015 15231215 Expedição de expediente
107087201515231:14 Proteridc despacho de mero

expediente L
1070372015 14:33:33 Conclusos para despacho
3070772015 10:23:13 Juntada de Apelação
1270772015 00200203 Juntada de Certidão de Intimação
0770772015 11 :05:53 Juntada de Certidão de Intimação L

10370772015 18:08 208 Expedição de expediente
0370772015 09203241 Juntada de Certidão de Intimação L Í

101/0772015 17:21 :32 Expedição de expediente L
0170772015 17:21:31 Julgado improcedente o pedido

" 0570372015 17:43:30 Conclusos parajulgamento
2570572015 14:51 :03 Juntada de Parecerllnformação

I'

1 14/047201 5 1 2:43:51 Proferido despacho de mero
expediente L L

1370472015 1 1 :57:39 Conclusos para despacho L L
0170 7201515-43-10 Juntada de lmpug nação aos Embargos47 L _ L .

3170372015 22:14:08 Juntada de Cota
2770372015 07:51:24 Juntada de Certidão de Intimação
2570372015 23216234 Juntada de Certidão de Intimação ¬
2570372015 18219219 J Expedição de expediente L
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1970372015 15:20:07 Expedição de expediente L L - LL J
1970372015 15220204
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Proterido despacho de mero
expediente _

71370372015 14:57:15 I'Conclusos para despacho
01170372015 03:13:52 Distribu ido por Dependência para 7Ê

VARA FEDERAL - Substituto

Visualizadomnpresso em:2'1'7047201? 13:48:59
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PROCESSO N" 0001743-73.2015.4.05.8300

Ji J

APELAÇÃO CIVEL (ÁC558231-PE) AUTUADO EM 1270472016

ORGÃO: Segunda Turma
Paoc. ontctnãeto 11°: ooo1743732o1s4o533oo - 133333
Federal - PE
VARA: ?fl Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1ã_ë¡?u3¡2°17 Remessa Externa

COMPLEMENTO :
. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

.4|=TE : uivtão
Aeoo : Muntcimo os nto Fonmoso - PE
Advogado7Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEO11333

1=:E1_.4ToR : oeseflaancnooe FEDERAL P1:u|.o Rossato os ouvemix LIMA

42[20L1?0O0D2B03: CR (Entrada em:O5[02/2017 15:33) (Juntada em: 081112] 201? 14:38)
MUNICIPIO DE RIO FORMOSO - PE
42ƒ_201|':i0O039133: AGE! (Entrada em:19/1272016 15:49) (Juntada em: 12/011201? 12:14)
UNIAO
42¡'2D1600035456: CR (Entrada em:1?¡11/2015 15:57) (Juntada em: 22111/2016 11:31) UNIAO
42ƒ2DL15O0032336: CR (Entrada ern:17ƒ10_7'2015 15:49) (Juntada em: 25110/2016 11:10)
MUNICIPIO DE RIO FORMOSO - PE
42[20L15000323352 CR (Entrada Emil?/1072016 15:48) (Juntada am: 25/1072015 11:09)
MUNICIPIO DE RIO FORMOSO - PE
42ƒ20160002B404: RESP [Entrada El'n:12ƒ09ƒ 2016 15:53) (Juntada Em: 20)' 09] 2016 13:56) AGU

0 - aovocrxcta GERAL oa união
42/2015000284052 FLEX (Entrada E':n'1212ƒ09ƒ2016 15:53) (Juntada Em: 2070912015 13:55) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ2DL1500O255D9: RESP (Entrada em:19l08,/21316 13:30) (Juntada em: 20/09/2015 13:54)
MUNICIPIO DE RIO FORMOSO - PE
42ƒ201fi0001?'B952 ED (Entrada E|"n:10ƒ0G/2016 15:02) (Juntada em: 1570672016 09:25) UNIAO
42j2DL1500015?16: ED (Entrada ern:31/05[2D16 15:27) (Juntada em: 16ƒD5ƒ2016 09:24)
MUNICIPIO OE RIO FORMOSO - PE

3 Em 21,703/201? 15:57'

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2D1?.001939]

3 Em D9/02.7201? 14:43

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord (Guia: 2011000913] ¬.

3 Em 09ƒ02,72017 12:32

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 20110008131
http:77www.trf5-j us.br7cp1'cp-do _7§ ®3
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. Em os/0272017 14:33 ~.,_L L ..L/

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

3 Em 23)'01ƒ20II.7 14:20

Expediçao de Ofício - Outros
(M1539)

Ir Em 12[01ƒ201? 12:14

Juntada de Petição - AGEX
(M53?4)

3 Em 11;'01ƒ201? 15:16

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

3 Em 05,712/ 2015 09:20

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2015009235] (M6153)

3 Em 3071112016 19:42

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2015001428]

3 Em 30,711/2016 13:37

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001428]

0 . em 30711/2013 15:05
Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
[M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acõrdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Fe:2leral.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.Oe resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §3P, inciso
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒBa.Assim, AOMITO o
recurso especia|.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da 55 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

3 Em 30,711ƒ2016 16:04
.__ _.

Despacho do Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata»se de recurso extraordinário interposto em face de acõrdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de aclmissibitidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ9B.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo as alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa

h1:3›:77~.vwv1.1r15.:u3.3‹133733.33 \ X 273
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aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483T7'1fMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe Ç.l170872013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. SP, XXI, e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise
da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional,
se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF7BB,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo
Civil, INADMITINDO-O no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF788 e ao art. od do
ADCT da CF78B.Intime-se.Recife, 30 de novembro de 2t'.l1o.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

I Em 3071112016 16:03

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata:se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 75, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF78B.Assim, ADMITO o
recurso especiaI.Remetarn-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 201õ.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

- Em 2911172015 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guiaz 2016005635]

I Em 25ƒ11)'2016 12:13

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 7 por Admissibilidade
[Guia 2015005635]

3 Em 22ƒ11ƒ2016 11:31

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. Em 1371172015 15:39

1133331333 33 311133 33 Pnocunãoontã nectonãt oã união - se nestão

3 Em 0071172016 05:46

713133 3111733333 3m 33733 3(3) Pnocunãoontã nectonru. oã união - 54 Reotão 3313 cia-3313
da Decisão
[cu¡3: 20150052331 (14231)

3 Em 25ƒ10ƒ2016 11:10

Juntada de Petição Contra-razoes
(M9998) (L-\L

"\.

3 Em 25/10/2016 11:09

Juntada de Petição - Contra-razões
(M3333) ç
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Recebidos os autos de Advogado da Parte F 
' _._¡.¡.J

ú Em 1111012015 15:51

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILUA MACHADO OAB¡'PE 32945 TEL 21218444 [Guia: 20161884899]
(P-1503)

H Em 23ƒD9ƒ2U15 03:13

Publicadú Intimação em 23109/2016 00:00 expediente CR¡'2U15.DÚODT"4

- Em 23,/D9j2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eietrãnico de Intimação expediente CRƒ2016.DODD?4 em
230912016 17:10

1 Em 22/0112015 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eietrõnico Publicação
expediente CRz'2D16.ÚDDD?4 (} (M625)

u Em 2DƒO9I2015 14:54

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA oe vo|.ur‹1E (M6251

a Em 2DID9ƒ2Ú16 13:56

Juntada de Petiçao - Recurso Especial
(M9988)

n Em 20ƒ09ƒ2lI15 13:55

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

. Em 2o¡os;2o1s 13:54
Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. em 14/os¡2o1s :tszss
Rezaaiaús os auras ae Pnocueaooela nacional. ox união - sa Rectño

- Em 06109/2016 05:37

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2D16.DU4294] (M291)

- Em 29107/2016 03:13 “Ê
'¬-¡ .
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201?-42? Tribunal Regime: Feaerei ae sfl Regiâú - Reeuieae cereuie Pfeeeeeuei ,bwzü “E iq)“” 1.Publicado Acórdão em 29,f8?/2816 88:88 expediente ACO¡'2816.888112| Inteiro T§gr|

1 Em 29ƒ07ƒ201fi 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACOf201i5.888l12 em
28ƒ8?,i'2818 1?:82

1 Em 2fl}'0?ƒ2016 07:25

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente Aco.f2o1a.ooo112 () (Maes)

e Em 25ƒ0?ƒ201ñ 14:14

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2816888585]

1 Em 22I07ƒ201E 13:26

. Acórdão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29.(8?ƒ2-816 88:88] [Guia_: 2818888585] (]vl?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIQS. INEXISTÊNCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCLIRIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILI DADE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez due os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Ca be ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não á obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 55 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECCARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2815.

I Em 19ƒ0?¡"2016 13:00

Izulgarnento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 19ƒ8?ƒ28 18 13:88] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

e Em 19ƒ07ƒ201fi 13:00

Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 19ƒ8?,i'28ll-3 13:88] (M3841 Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

e Em 24ƒ0E/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2?ƒO8ƒ2816 00:88 expediente PAUTA¡'2816.888824

1 Em 24¡'05]2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAI2Ú16.DO0D24 em 23/06¡'2016 1Í":ÚO
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I Em 23ƒ06Í2016 10:22

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente |=v=iuTAf2o1a.oooo24 (23,fo5fzo1a oozoo) (M-41sj

1 Em 22ƒ06ƒ2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessao Ordinária
(Sessão: 12,¡8?,í2816 13:88] [Publicado em 2?ƒ86,*'2816 88:88] (M983)

e Em 16l85ƒ2016 16:26

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2816.882???]

z Em 161006/2016 15:29

G0

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise após juntada
de Petição I Documento I' Certidão [Guia 2818.882???]

e Em 16/06,I'2016 09:22

Registro de Incidente .
(M9988}

1 Em 16,106/2016 09:26

Registro de Incidente .
(M9988)

e Em 16/0612016 09:25

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

1 Em 16/06/2016 09:24

' Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

u Em 10Í06ƒ2016 16:36

Recebidcis O5 autos de PRDCURADÚRIA REGIONAL DA UNIÃO - 53 REGIÃO

. Em 07/06I2016 05:26

Aurea enireguee em eeree e(ej PRocuRAooR1A Reoioiviu. oe união - sfl Rectiio para ciêeeie
da Decisão
[Guiaz 2818882818] (li-1291)

e Em 23ƒ05I2016 03:13
¬.
I.

Publicado Acórdão em 23ƒ85¡'2818 88:88 expediente ACOƒ2816.8888?3| Inteiro Teor]

e Em 23ƒ05ƒ 2016 03:12

http:llw'ww.trf5.j us-br.lcplcp.do
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281 T-4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual ¡,_u DE QQ3 *Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO/2816888823 em É

28/D5ƒ2816 12:85 3 Hs

1... '-
1.. fz-.

e Em 20[05/2016 16:00

1- I' Ii

Remessa para disponibilização no Diario Eletrónico Pub :cação
expediente ACO¡2816.8888?3 () (M-415)

- Em 1910512016 18:22 |

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2816888318]

|
e Em 19105/2016 12:01

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23;'85/2816 88:88]_[Guia: 28_:_l6.888318] (M2113) EMENTAADMINISTRATIVOH
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIC_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡'96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante

. correspondente ao quinquënio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açóes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vincuiativa da Corte Superior para açóes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executa ndo o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424l96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¿6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipaliclade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8986194, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testiIha.8. A fixação de honorários advocatícios em

. embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juizo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.888,88 (dois mil reais), nos termos do art. 28, § 4°, do CPC¡1923.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.888,88 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
59 Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 1? de maio de
2816.

1 Em 1?ƒ05/2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 1?ƒOS¡2816 13:88] (M-415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

e Em 02/05,' 2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 82,/8512816 88:88 expediente PAUTA,'2816.888816
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201?-4-2? Tl'ibl.I'lai Ragiüfial Federal da 5' Regiãb - Resulladóflonsulla Processual

1 Em 02ƒ05/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente F
PAUTAƒ2016.0DOÚ16 Em 29ƒ8-'M2816 12:20

1 Em 20/04/2016 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAuTAf2o1õ.oooo1a (zafodfzota oozoo) (r-1415)

1 Em 25I04ƒ2015 00:00

Incluído em Pauta para (Sessão: 1?ƒ85l2816 13:88:88] Local: 1182 - 29 Turma

1 Em 1310-M2016 12:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guiaz 2816881883]

1 Em 13ƒ0-M2016 14:27

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2816881883]

1 Em 13¡'0-II-,(2016 14:26

Distribuição Por Prevenção de Relator
(MR11)
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Processo Judicial Eletrónico
Justiça Federal da 5* Região

6%

Detalhe do Processo I

I~IAPmero do Processo: 8888684-19.2816.4.85.8388
l_'_.:|as_se Judicial: APELAÇAO
J_trgA£o Julgador: Gab 3 - Des. CID IVIARCONI
ArgA£o Julgadorpqlegiado: 3* Turma
Data de DistribuiA§A£o: 28 de Setembro de 2816
Assunto: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO|Liquidação I Cumprimento I

Execução1Efeito Suspensivo I lmpug nação I Embargos ã Execuçãol

InformaÃ§Ã|.1es do Processo

1

-I

Polo Ativo
Nome Parte L gd Tipo Parte

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO ADVOGADO
iviunlclelo DE SAIRE APELANTE ç ç
UNIÃO FEDERAL APELANTE

Polo Passivo
ç ,_ Nome Parte ç Tipo Parte _ _

UNIÃO FEDERAL APELADO
MUNICIPIO DE SAIRE APELADO
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO ADVOGADO

|VlovimentaA§A£o do Processo
1, Data AtualizaÃ§ÃEo _ E Movimento,

841041201? 1 1:42:30 Juntada de Recurso Especial _
2 1i"8_3l'2017 16:00:09 Juntada de Certidão de Intimação

1

21 i'03l'201 7 16:00:08 [Juntada de Certidão de intimação
21I'03l'201 T O7 139254 Rluntadaççde Certidão de Intimação
21l'lJ3l'2017 07:39:31 Juntada de Certidão de Intimação
20l"O3ii2Ú`I 7 1 723410? Retirado depauta ,_
20l'o3.f2o1? 1 1:25:56 Magistrado E ç

,2oro3r2o17 irzeazozi Expedição de documento___
20IO3i'2017 17 123 :O3 Embargos de Declaração Não-

acolhidos \
'-.

. ~,_

*~«.,`¬&

1 já E

11111.-

ofiitäraäà

rL ¶ |

1



I

Data AtualizaA§Ã£o I Movimento 1 i ne 'IU
17/03il'2017 09157231 Deliberado em Sessão - Julgado
1?f03l2817 89:50:58 Juntada de Certidão
02/0312017 14:28:26 ,Juntada-de Certidão de Intimação
02l'03i'201 7 14:28:26 (Juntada de Certidão de Intimação

Juntada de Certidão de Intimação101/'03r'20I 7 16:22:00
01/'03l'2017 16:21 :36 Juntada de Certidão de Intimação

J

23r'02r'201 7 14:23:08 Incluído emcpauta para 16/83/2017
09:88 Sala as Turmas - Pavimento

:Node
16I'02i"2017 13:28:10 Conclusospara julgamento
16r'02r'20`I 7 13:26:59 Juntada de Certidão

, 1ôr02.r2017 13:21 :57 (Juntada de cenidâe
13r'O2i"2017 1 6:44:44 ,Juntada de Contrarrazóes
08l"02l'2017 1 0:42:15 Juntada de Cota

,Juntada de Certidãoçde Intimação1 07l'02i"2017 09:23:03
I 06i'02i"2017 14:01 :O6 Juntada de Certidão de Intimação
,03.r02r2017 1 1 :09z12 Expedição Çleexpediente C
03r'02r'2017 1 1 :06 130 Ato ordinatório praticado
05r"1 212816 15:46:12 ,Juntada de Embargos de Declaração

J

22l'1 112016 08:20:05 ,Juntada de Embargos de Declaração .I

21r'1 112016 10:58:57 Juntada de Certidão de Intimação
21.l'11l'2016 10:58:56

_! .

Juntada de ,Certidão de Intimação
16l'1 112016 07:39:49 Juntada de Certidão de Intimação
16l'1 112016 07:38:25 “Juntada de Certidão de Intimação

'I

14r11.r201s 10:00:57 Expedição de expediente
1411 1.12016 18:00:21 Magistrado
i4.r11.l201e 10:00:20 Conhecido o recurso e provido

J

14r11r2o1ô 10:00:20 Prejudicado o recurso _
14.11 1l'2016 18:00:20 [Expedição de documento

'I
I

11:11 112016 13:56:51 ,Deliberado em Sessão - Julgado O
11.0 irzoie 13:41:01 Juntada deçCertidão _

-I.

3111 01201 6 16:00:08 Jtluntada de Certidão de Intimação
F.

3111 0.1201 6 15:59:47 Juntada de Certidão de Intimação,
l

25i"10l'2016 10:20:21 Juntada de Certidão de Intimação
-I

25.11 01201 6 10:20:21 Juntada de Certidão de Intimação
24I'10l'2016 12:38:08 . Incluído em pauta para 10111/2016

a9:88 Sala das Turmas - Pavimento
Drte

2010912016 18:05:06 Conclusos paraçitrlgamento
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_ Data AtuaIizaA§A£o _ _ Movimento _ __
1 2070972016 13:05:06 Distribuído por Sorteio para 35 Turma -

Gab 3 - Des. CID MARCONI - Cid
Marconi Gurgel de Souza

1570902016 11:23:53 Juntada de Certidão _
15/09¡2016 1 1 :20:37 Classe Processual alterada para

APELACAO
08/09¡'2016 21 :02:07 Recebido pelo Distribuidor AF : _
0670672016 21:02:06 A Remetidos os Autos (em grau de

recurso) para TRF5 _ _
40270672016 10:34:16 Juntada de Contrarrazoes
31ƒ'087'2016 11:20:10 1 Juntada de Contrarrazoes _
1270672016 07:27:16 _ Juntada de Certidão de Intimação
1170672016 17:16:43 HJuntada de Certidão de intimação
05Í087'2016 16:42:10 Expedição de expediente
0570372016 16:40:23 _Ato ordinatorio praticado H

;0370372016 16:00:36 Conclusos para despacho
2670772016 11 :12:52 A Juntada de Petção
12/0771201 6 12:21 :23 Juntada de Certidão _

_117'077'201611:52:12 _ Juntada de Apelação _
17/0672016 15:21 223 Juntada de Certidão de_ Intimação

41770672016 03:06:27 Juntada de Certidão de intimação
A 1470672016 16:04:47 Expedição de expediente _
Í 1470672016 16:04:46 A Embargos de Declaração Não-

acolhidos
097'057'2016 16:01:17 :Juntadade Apelação 1
097'057'201 6 1 0:03:41 Conclusos para despacho _

40270572016 15:46:12
1570472016 20:12:36 __ Juntada de Contrarrazães

0670472016 06:56:54 1 Juntada de Certidão de Intimação A
. 057'047'2016 14:02:42 _Exp6‹:1¡çâ0 de 6×pe‹:1¡6n1e
057'047'201 6 1 3:46:1 7 - Proferido despacho de mero

expediente
1 057'047'2016 12:50:1 1 7 Conclusos para despacho

Juntada de Certidão Á

6017'047'2016 17:59:54 Juntada de Embargos de Declaração _
2370372016 06:01:31 Juntada de Certidão de Intimação _
217'037'2016 19:12:04 Juntada de Certidão de intimação
2170372016 17:04:25 Expedição de expediente _
217'037'2016 17:04:22 Julgado procedente o pedido

T 1970272016 06:35:22 Conclusos para despacho _
1 77'027'2016 1 6:26:14
057'027'201 6 1 2:06:54

Juntada de Impugnação aos Embargos _
Juntada de Certidão de Intimação

A
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F, 0.:-: z_,¿.¿_

_ _ Data AtuaIizaA§A£o_
017021201 6 10:23:04
29/0112016 14:41:20 Proferido despacho de mero

_expedi_ente _
2670172016 13:05:16 Conclusos para despacho __
29/01/2016 11:15:42 Distribuído por Dependência para 6*

VARA FEDERAL - Substituto

Visualizadoƒlmpresso en1:2?7lJ4¡201? 13:50:22

1
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_ Movi_men_to_ Hit 'ããy
_Expediç_ão de expediente _ .. .gi
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PROCESSO N” 0004906-95.2014-.4.05.83DO

ÀPELÀÇÃÚ CÍVEL (7'51C5B5693-PE) ÀUTURUQ EM 2ÚƒÚ1/2015

ORGÃO: Segunda Turma
Prtoc. oetctuásro 116: 0o046o66s2o144os630o - Juetiee
Federal - PE
UARA: Tfa Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrarias)
ASSUNTO: Efeito SuspensivoƒImpugnaçãolEmbargos ã Execução - LiquidaçãoƒCumprimento,'Execução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

1=4sE ATUAL :g¡6°4f2°” neeeeimente Interno
C-ÚMPLEMENTÚ I

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Gabinete do Desembargador Federal Paulo Roberto O. Lima

APTE : ufllão
Apoo : Murflcíero os satsânmuo - PE
Ad17ogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE01133B

RE|_ATo|=r. : oessmaanceooa FEDERAL 1=Au|.o Rossato os otrvema 1.11-:A

42¡'20_1600033110: IMPEMEI (Entrada em:21/10ƒ2016 16:56) (Juntada em: 24111/2016 10:13)
MUNICIPIO DE SALGAOINHO - PE
42/2111600032937: PET (Entrada em:20ƒ 1012016 16:02) (Juntada em: 20ƒ10)'2016 16:57)
MUNICIPIO DE SALGADINHO - PE
42I2Ú1600D1B359: ED (Entrada atTl:15ƒD5/2015 15:59) (Juntada am: 16106/ 2016 10:53) UNIAO
42;2o_16o0o1s62s: eo (Ene-e‹:1e em:o2¡os¡2o16 06:54) (Jumeúe em: 16706,/2016 10:52)
14010161610 oe setceoruuo - PE
42l20_1600016?24: SBST (Entrada em:31ƒ05ƒ20:I.6 15:50) (Juntada em: 3110512016 15:54)
MUNICIPIO DE SALGADINHO - PE
42/'20160000B6B6: ED(E¿"1trada em:1?ƒ03ƒ 2016 16:03) (Juntada em: 31ƒ03¡'2016 15:36) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

e Em 20ƒ04ƒ2017 14:36

Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guia: 2011001322]

I Em 20/04ƒ2D1? 10:27

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntada
de Petição z' Documento 7' Certidão [Guia 2011001322]

e Em 20ƒ0-'-W201? 03:13

Publicado Despacho em 20ƒ0=-W201? 00:00 expediente DESPA,¡201?.00005EI H
'-1.

\-.

z Em 20/04ƒ201? 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Despacho expediente DESPA7'201?.000D59 em
197047201? 1?:13

http:ƒtwww.trfl':.ius.t1'¡cplc p.do É X
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201 ?-42?

e Em 19¡"D4ƒ201?' .

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico
expediente bEsPA7z017.o0oos6 1;) (14625)

deral

e Em 19104ƒ201? 10:

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicaçao

' 772000182]

(M1625)

e Em 19/04

Recebidos

e Em 1?/03/20

ento em 1?ƒ03ƒ201?Publicado Pau

- Em 17;
" ` Justiça Ele

-Em

Remessa pa
expedi /201772000

ão Resultado Consulta Processual “DL

É' 1.1- .-iu.C3'3%

os autos de

Disponibilização n
PAUTA)'201?.0000D9 em 16/03)'

Tribunal Regional Federal da 5* Reg:

13'25

Pubficação

39

'" do Desembargador Fe

3

Paulo Roberto Lima [Guiaz 201

12017 10:3

Gabinete Desembargador Federal

2011000009

1? 03:13

00:00 expediente PAUTAƒta de Julgam

amento expediente

031201? 03:12

trônico de Pauta de Julgo Diario da
201? 12:30

16103/201? 16:27

` ' " Diario Eletrônico Publicação
' 0) (M415)

ra disponibilização no
009 (16/037201? 00.0ente PAUTA

1? 14:23

M-NELIA (|"'1?55)

16ƒD3ƒ ID

dinária
00:00] AD

1 Em

Sessão Or
1?ƒ03/201?

N
[

O -

11:16:77.-.7

oua Inclusão em pauta -
Sessão: 04/047201? 13:00] [Publicado em

Em 0310312017 03:13

do Despacho em 037037201? 00:00 expediente DESPAl201?.000025Pubhca

25 em

e Em D3/O3/201? 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DE5PA,f201?.0000
D2/03ƒ201? 1?:20

"~"l.

1 Em 02ƒ03ƒ201? 15:51

` ` ão da 24 Turma [Guia: 2011000661]Recebidos os autos de Divis

r Análise após juntadaa) para f po

Em 021031201? 14:20

sembargador(a) Federal Relator(
11000661]

o para decisão a(o) De
to f Certidão [Guia 20

Conclus
de Petição 7' Documen

ww.tr15.jus .brtcpilcpttlo



 -
2017-427 Triuuiei Regime: Federer ee 57 Regiàe- aeeuiieúe cmeuite Preeeeeiei eu DE 17%

- Em 02710372017 14:01 Í 1;
3 es'

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação FW_ JH:
eimeeieme oesPA7zo17.0o0025 Q (14675) __ 7 -

ir Em DZÍÚB/201? 13:50

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(Ma?5)

e Em 23/021201? 15:24

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima (Guia: 2011000103]

e Em 16ƒ01ƒ201? 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 16ƒ01ƒ201? 00:00 expediente PAUTA¡'201?.000001

e Em 15ƒ01ƒ2017' 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,'2lJ1?.0000lJ1 em 13ƒ017'201? 1?:58

e Em 13ƒD1ƒ2fl1? 14:35

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA/2011000001 () (M3164)

I Em 1G]12ƒ2D1Ei 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[seeeaez 0770272017 13:00] [puuiieeae em 1670172017 00:00] (1-1603)

5 Em 24111/2016 16:28

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guiaz 2010005622]

e Em 24ƒ11/2015 14:59

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 7' por Análise apos juntada
de Petição 1' Documento 7 Certidão [Guia 2016005622]

1 Em 24,/11/2015 10:13

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9088) šp

'| -.

- Em 21¡'11ƒ2016 16:59

Recebidos os autos de Advogado da Parte N (_"'\-.

e Em 20ƒ10¡2016 16:58

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido J*

http:ƒ!i7wvw.trf5.jus.br7cpIcp-do N 3796: 1



 

2o1?.4.2r Triixina eagimai Feia-ai da 5* Região- Raâuiaaú caeuiizz Prúúasuai ei-1 “E HQ,À
F'DR FELIPE GONÇALVES DE MEDEIROS OAEIPE 36620 TEL 996?594ü? [Gullar 2016.-ÚDSÚQS] (ll-1503)

ÚÍIMJSÊ

Ç _.

ú Em 2Dƒ1Dƒ2D1G 15:51'

Juntada de Petição - Petição Diversa
[M5031

ú Em 11110/2015 03:13

Publicado Despacho em 1?ƒ`1fJƒ2lJ15 lJD:OD expediente DE5PA¡2lJ15.DüD225

ø Em 1?l1D/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justica Eletronico de Despacho expediente DESP»fiiƒ2D1o.D£JD225 em
14,f10,f2Cl16 1?I1?

1 Em 14] 10¡'2016 14:19

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
. expediente DESPAƒ`2Ú1ã.ODU225 (Ji (ME-125)

I Em 13/'10ƒ201fi 15:3?'

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2o1o.ooo?5D]

1 Em 13ƒ1Uƒ2D=16 14:05

Despacho do Desembargadorlajl Federal Re|ator(a)
[Publicado em 1?¡'1U;'2U1E› Düiüü] [fšuiot 2U1E›.El0ÍJ?5lÍ]] {M'5'Ú3) UE5PACHÚ1ntirne~5e o recorrido

E " ' 3 El tulüro de 2Ú15.P›fiiULOpara apresentar contrarrazoes aos Embargos de Declaraçao.Rec1fe, 1 e ou
RDBERTD DE DLIVEIRA LIMADesembargador Federal

1 Em 28/D7/2016 14:23'

Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guia: 2o15.oo3595]

. Em 2?ƒlJ7ƒ2D16 17:06

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator[a) para I por Análise apos juntada
de Petição f Documento 1 Certidão [Guia 2o16.Do3595]

«I Em 2?ƒ0?ƒ2I.'I16 17:04

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(ME›25]

ú Em 27ƒ0?/2016 15:11

Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 201E=.ü0lJ512]Recebidos os autos de

1 Em 24ƒ06/2016 03:13

s oo oo ex adiante F-AuTA;2o1õ.oooo24 \Publicado Pauta de Julgamento em 2?¡o6ƒ2D1 : p
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201?-4-2? Tribmal Regional Federal da 5* Regão - Resultado Conedta Processuai

- Em 24ƒ06l2016 03:12
Hlgqv
56

i"Í__,__:xe
W
Kris”Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente ea šffl

PAUTA,¡2016.0D0024 em 23ƒ06ƒ2016 1?:00

I Em 23ƒ05ƒ2016 10:23'

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2lJ16.o0o024 (23ƒlJ6ƒ2lJ16 lJD:olJ) (M4151

1 Em 22ƒ0EÍ2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Drdinãria
[SeS5ão: 12/0?¡'201l5 13:00] [Publicado em 2?,¡05ƒ`2016 00:00] (H903)

1 Em 16ƒ05ƒ2016 16:26

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2D16.lJ02???]

1 Em 16ƒ0Eƒ201fi 15:25

Concluso para decisão alo) Desembargador(a] Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição ,I Documento I Certidão [Guia 2D15.0D2???:

n Em 15/05ƒ201ñ 10:55

Registro de Incidente _
(M9988)

1 Em 1fij06,Í201G 10:54

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 16/0Gƒ2016 10:53

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

H Em 15/0fiƒ2015 10:52

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

ú Em 15ƒ05ƒ2016 15:07 t

Recebidos oa autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIAO

z Em 07ƒ06I 2016 05:31'

Autos entregues em carga am) Peocuxâooem Regional. oa união - se eeorño para ciencia
da Decisão
[euiaz zo1e.oo2az11(r~1291)

. Em 0210611016 00:57

http:ƒ.lww\v.trf5.jue.br!opú'op.do " 59
.-



zon-+27 Triiua Regue Feúaâi da 5» eagiâú- Rauiam cm.-:ue awazta vt “E '~fç,)\
.{' li5° 1-

Recebidos os autos de Advogado da Parte

- Em 31ƒo5l2o16 15:53

Autos entregues em carga a{o) Advogado da Parte para A pedido
oe Jose oe Aerioirea ouceiuo Juruoe oaefre 41209 Tel.
(risos)

1 Em 31ƒ05ƒ2016 15:54

Juntada de Petição ‹ Substabelecimento
(M5031

I Em 23ƒ'05ƒ2016 03:13

999259284 [Guia I 2016.00251?]

Publicado Acordão em 23/lJ5¡'2016 00:00 expediente ACDƒ201o.0lJ007'3| Inteirg Teor|

1 Em 23ƒ05ƒ2016 03:12

20,l'D5,f201E› 1`?:lIIl5

1 Em 20ƒ05/ 2016 15:08

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,!2016.ÚÚ00?3 {) (li-1415)

ú Em 13ƒ05,J"2016 14:55

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACDƒ201o.oooo?3 em

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [C-›uia: 2o1o.000290]

I Em 12/0512016 12:57'

Acordão Desembargadorla) Federal Relator(a)
[Publicado em 23ƒ05,»'2016~00:00] [Gu_ja: 2016.000290] (M9800) EMENTAPRDCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇAD. DMISSAD. EXISTENCIA.1. Padece de omissão o acordão no tocante
ã preliminar de tempestividade dos embargos à execução, bem como em relação ã multa aplicada
pelo MM. Juizo a quo quando do julgamento dos embargos de declaração opostos contra a
sentença;2. Tendo em vista que o prazo para União apresentar embargos a execução apenas
começa a fluir quando de sua intimação pessoal, não ha que se cogitar de intempestividade;3. D
simples manejo de embargos de declaração, uma única vez, ainda que com o intuito de manifestar
pretensão de rejulgamento, não permite sua caracterização enquanto manifestamente protelatorio,
devendo, por isso, ser afastada a multa de 1% imposta na sentença;-4. Embargos de declaração
providos com efeitos infringentes para dar parcial provimento a apelação para afastar a multa
imposta.ACDRDADVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes
as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã
unanimidade, DAR PROVIMENTO ADS EMBARGOS DE DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator
e das notas taquigrãficas, que passam a integrar o presente juigado.Recife, 29 de abril de 2015.

z Em 03ƒ05)'2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Drdinãria
[Sessão: 03f05,/Zolo 13:00] (M41S} Apreciando os embargos
acordão de fls., a Turma, a unanimidade, deu provimento aos embargos, com efeitos infringentes,
para dar parcial provimento a apelação, nos termos do voto do relator. Participa ram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de Carvalho e Carlos Rebelo
Júnior (eventualmente convidado da e. 39 Turma, para compor o quorum da 25, em razão da
ausencia justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho).

. em 1o,ro4;zo1s 14:00 fã
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Acordão Desembargadorla) Federal Relatorla)
[Publicado em 14ƒ03/2016 00:00] [Guiaz 2010000143] (M9800) EMEIWAADMINISTRATIVO.
Pnocessuiu. civil.. Enaiieeos A execução. cumpniigiemro oe ssiineiiiça. conoenaçno on
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424f9o. HONDRARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ãs diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquonio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,‹'1995.2. A União invoca a existencia de
tramitação de açoes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstáncia, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açoes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE [Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei ne 9.424¡'9t-3.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusazo. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritrneticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o credito da municipalidade.7. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49,'da Lei B.906,i'94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.B. Apeiação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Si' Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 08 de março de 2016.

Em 03103] 2016 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
[Sessão: oa/03ƒ2016 14:00] {M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ao apelo da
União Federal, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 29/0212016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29,f02ƒ201E~ 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000007

Em 29ƒ02ƒ 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,i2016.00000? em 2o,l02¡'201i5 17:05

Em 25/02ƒ2016 12:43
0-.

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação `*ç-__
expediente PAUTA,I201l5.000007 (25ƒ02,i'2016 00:00) {M415) \

I Em 17/02] 2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 08,!03f2016 14:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

I Em 25ƒ01ƒ'2016 15:43 R
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Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000331]

1 Em 21ƒ01¡l'2016 15:10

Concluso para decisão alo) DesemlJargador{a) Federal Relatorla) para ,l por Secretaria
Processante [Guia 2016000331]

I Em 21/01,/'2016 15:09

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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